
PORTÀRrÀ N". 471 /2025.

concede licençã tr)ara tratamento dê aaúdê a gelvidora
municipal ê dá outras providências.

O Prefeito Municipat de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgân.ica Municipal, Lei N". 1129, de 26 de dezembro
de 1994 e demais alteraÇões e considerando soficit.aÇão médica;

RESO],VE

Art. 1o Conceder a servidora municlpal SEDIÀ}IE GIÀCHINI
GUOLI,o, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENEERMEIRÀ, matricula
4285, com carga horária de 4O (quarenta) horas semanais, na Secretaria
Municipal de saúde, licenÇa para tratamento de saúde, a partir de 14 de marÇo

de 2025, devendo realizar perícia médica iunto ao INSS.

PRFTTITURA DT

ito

À.rI o FoIIê
et ito Mu icipal

XAXIM

Art. 2" Flcam revogadas as dispo§iÇões em contrário'
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Prê icipal, em 20 de março de 2025
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